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Apresentação

Com o advento da Nova Lei de Licitações, Lei nº 14.133/2021, houve

a alteração no Código Penal Brasileiro para inserir diversos crimes que

podem ser ocorridos no âmbito das licitações e contratações em todas a

esferas de governo.

O dispositivo normativo citado tem, dentre suas finalidades, coibir que

os órgãos e entidades públicas façam contratações fraudentas,

antieconômicas e com empresas que não possui os requisitos éticos

necessários para firmas avenças com a Administração Pública.

Dessa forma, visando facilitar a conduta do agentes públicos para

prevenir contratações com empresas que não possuem os requisitos

éticos e morais necessários para firmar contratos com a Administração

Pública, dar-se ao presente produto caráter prático para identificação das

empresas inidôneas e impedidas de contratar com órgãos públicos,

constituindo-se, dessa maneira, em um passo a passo onde o gestor

público deve fazer as análises necessárias.

Por fim, é expressamente vedado que empresas inidôneas

participem de licitação e ainda mais grave é a conduta do agente público

que aceita empresa nessa condição, se constituindo em crime, conforme

art. 337-M da lei 14.133/2021, conforme abaixo:



Contratação inidônea

Art. 337-M. Admitir à licitação empresa ou profissional declarado

inidôneo:

Pena - reclusão, de 1 (um) ano a 3 (três) anos, e multa.

§ 1º Celebrar contrato com empresa ou profissional declarado

inidôneo:

Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 6 (seis) anos, e multa.

§ 2º Incide na mesma pena do caput deste artigo aquele que,

declarado inidôneo, venha a participar de licitação e, na mesma pena do

§ 1º deste artigo, aquele que, declarado inidôneo, venha a contratar com

a Administração Pública.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art337m


Portais de Checagem – Empresas inidôneas

https://www.gov.br/compras/pt-br - COMPRASGOV
1

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
– TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO2

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastr
o=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc – PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA DO GOVERNO FERAL

3

https://bancodesancoes.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
– CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO4

CABERÁ ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL PARA 

FATOS OCORRIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.964/2019, DESDE QUE NÃO RECEBIDA A 

DENÚNCIA*;

O VALOR DO DANO EXPERIMENTADO PELA VÍTIMA,

POR SI SÓ, NÃO SE CONSTITUI EM VEDAÇÃO PARA O

ACORDO.

.

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://bancodesancoes.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=/


1 Prática de infração administrativa grave;

2 Abertura de Processo Administrativo;

3 Concessão de Ampla Defesa e Contraditório para

empresa que cometeu o delito administrativo

4 Portaria ou instrumento congênere por parte da 
autoridade competente notificando a empresa da 
sanção de inidoneidade;

5 Publicação da Portaria no Diário Oficial no âmbito do
órgão sancionador

Requisitos Legais para enquadramento como 
empresa inidônea



01 02 03 04

Requisitos Necessários para
eficácia da sanção de inidoneidade
– ÓRGÃO SANCIONADOR

Comunicação 

aos órgão de 

controle 

externo de 

sua 

jurisdição da 

aplicação da 

sanção de 

inidoneidade 

Comunicar 

ao 

Ministério 

Público, em 

caso de 

indícios de 

crimes 

Cadastro da 

sanção no 

SICAF –

Sistema de 

Cadastro de 

Fornecedores

Cadastro da 

Sanção no 

CEIS –

Cadastro 

Nacional de 

Empresas 

Inidôneas e 

Suspenas



Lei 14.133/2021

Quais as condutas passíveis da
sanção de inidoneidade?

O art . 155, da NLL (Nova le i de l i c i tações ) , e lenca

o ro l das condutas que podem ensejar a sanção de

in idoneidade :

I - dar causa à inexecução parc ia l do cont rato;

I I - dar causa à inexecução parc ia l do contrato que

cause grave dano à Admin istração, ao func ionamento

dos serv iços púb l icos ou ao in te resse co le t ivo;

I I I - dar causa à inexecução tota l do cont rato;

IV - deixar de ent regar a documentação exig ida para o

cer tame;

V - não manter a proposta, sa lvo em decorrência de

fa to superveniente dev idamente jus t i f i cado;

V I - não celebrar o contrato ou não entregar a

documentação ex ig ida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de va l idade de sua

propos ta ;



Lei 14.133/2021

Quais as condutas passíveis da
sanção de inidoneidade?

V I I - ensejar o retardamento da execução ou da

ent rega do objeto da l i c i t ação sem mot ivo jus t i f icado;

V I I I - apresentar declaração ou documentação fa lsa

exig ida para o cer tame ou prestar declaração fa lsa

durante a l i c i t ação ou a execução do cont rato;

IX - fraudar a l i c i tação ou prat ica r ato fraudulento na

execução do cont rato;

X - compor tar -se de modo in idôneo ou cometer fraude

de qua lquer natureza;

XI - prat i car a tos i l í c i tos com v is tas a frustrar os

objet ivos da l i c i t ação ;

X I I - prat i car ato les ivo prev is to no art . 5º da Lei nº

12.846, de 1º de agos to de 2013.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


O § 6º do art igo 156 encerra essa discussão de forma

c lara, informando quais as autor idades competentes

para ap l i car a sanção de in idoneidade, conforme

aba ixo:

A sanção estabe lecida no inciso IV do caput deste

art igo será preced ida de anál i se jur íd ica e observará

as seguintes regras :

I - quando apl i cada por órgão do Poder Execut ivo, será

de competência exclus iva de minist ro de Estado, de

secre tár io estadual ou de secretár io munic ipa l e,

quando ap l i cada por autarquia ou fundação, será de

competência exclus iva da autor idade máxima da

ent idade;

I I - quando apl i cada por órgãos dos Poderes Leg is lat i vo

e Jud ic iár io, pe lo Min istér io Púb l i co e pela Defensor ia

Públ i ca no desempenho da função administra t iva, será

de competência exclus iva de autor idade de níve l

hierárquico equ iva lente às autor idades refer idas no

i nc i so I des te parágrafo, na forma de regulamento .

QUAIS AUTORIDADES COMPETENTES

DA PARA APLICAÇÃO DA SANÇÃO DE

INIDONEIDADE



Identificação de empresas Inidôneas no

portal de compras do governo federal -

Comprasgov



Pa ra acessar a tela in ic ia l do comprasgov, devemos c l icar no

segu inte domín io : https://www.gov.br/compras/pt-br

Acesso ao Comprasgov

https://www.gov.br/compras/pt-br


Para começar, clique em acesso  ao  s i s tema,  que d i spon ib i l iza rá  as  

ferramenta s  necessár ia s  para  pesqu i sa s  de  empresas  in idôneas .

Identificação de empresa Inidônea no portal de
compras do governo federal - Comprasgov



Ao entrar no sistema deve-se optar pela opção “GOVERNO”, conforme abaixo:

Identificação de empresa Inidônea no portal de
compras do governo federal - Comprasgov



Após  c l icar  em “ Governo”, o sistema disponibilizará uma série de 

ferramentas, onde deve se escolher “SICAF”

Identificação de empresa Inidônea no portal de
compras do governo federal - Comprasgov



Ao  adentrar  o  S ICAF  – S i s tema de  Cadastramento  de  

Fornecedores  - deve-se  c l icar  em consu l tas - Fornecedores  

in f ra tores

Identificação de empresa Inidônea no portal de
compras do governo federal - Comprasgov



Na aba  “Fornecedores  In f ra tores,  preencher  CNPJ  e  nome da  

empresa ,  onde será  obt ida  a  in formação se  a  empresa  fo i  

sanc ionada ou  não  com a  pena l idade  admin i s tra t iva  de  

in idone idade

Identificação de empresas Inidôneas no portal de
compras do governo federal - Comprasgov



Identificação de empresas Inidôneas no portal do Tribunal
de Contas da União

De forma aux il iar ao SICAF, o Tr ibuna l de Contas da União

dispõe em seu porta l de mecan ismo de pesquisa para

ident if icar empresas in idôneas com a f inal idade de impedir

que ela venha a contratar com a Admin i s tração Públ ica .

In ic ia lmente deve-se acessar o l ink a segu ir:

https://portal.tcu.gov.br/inicio/



Identificação de empresas Inidôneas no portal do Tribunal
de Contas da União

Após entrar no l ink do Tr ibuna l de Contas União deve-se

se lec ionar “Contas e F isca l ização” e “Lic i tantes In idôneos”



Identificação de empresas Inidôneas no portal do Tribunal
de Contas da União

Ao acessar o L ink de “Fornecedores Inidôneos” deve-se

c l icar na opção “Acessar serv iço”, conforme aba ixo :



Identificação de empresa Inidônea no portal do Tribunal de
Contas da União

Por f im, preencher o nome e CNPJ da empresa , momento em

que o s i s tema do TCU dispon ibi l izará re la tór io sobre a

condição da empresa ( se é idônea ou in idônea) :



Identificação de empresa Inidônea no Portal da
Transparência do Governo Federal

Além do Portal S ICAF e do Porta l do TCU, ex is te outra

poss ib i l idade consu l ta que é Porta l da transparênc ia .

Para in ic ia r a consu l ta – Acessar o l ink a segu ir

https: / /porta ldatransparencia .gov.br/sancoes/consu l ta?orden

arPor=nomeSancionado&direcao=asc :



Identificação de empresa Inidônea no Portal da
Transparência do Governo Federal

Na pág ina in ic ia l deverá ser esco lh ida a opção “CPF/CNPJ

SANCIONADO”



Identificação de empresa Inidônea no Portal da
Transparência do Governo Federal

Após deverá ser inserido o CNPJ da empresa, onde o s i s tema

fo rnecerá re la tór io completo sobre a condição da empresa .



Identificação de empresa Inidônea no Portal da
Transparência do Governo Federal

Após deverá ser inserido o CNPJ da empresa, onde o s i s tema

fo rnecerá re la tór io completo sobre a condição da empresa .



Identificação de empresas Inidôneas no Bancos de Sanções
CGU

Por f im, a inda há o proeminente Banco de Sanções da

Contro lador ia Gera l da União , que é um portal de acesso

restr i to aos responsáve is lega l pe los órgãos e ent idade.

Por se tra tar de um porta l fechado iremos demonstrar como

se rea l iza o cadastro. O usuár io deve acessar o l ink aba ixo :

https: / /bancodesancoes .cgu.gov.br/ index.aspx?ReturnUrl= %2f



Identificação de empresas Inidôneas no Bancos de Sanções
CGU

Na pág ina de acesso o usuário deve reunir as informações do

responsáve l pe lo CNPJ da ent idade públ ica e c l icar na opção

“Faça seu pré-cadastro”



Identificação de empresas Inidôneas no Bancos de Sanções
CGU

Na pág ina do Pré-Cadastro, o responsáve l deverá entrar com

sua senha do “Gov”, momento em que o banco de sanções é

dispon ib i l i zado ao gestor
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